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InstituiaComissãoMunicipulpfirüasobjetivosde
Desenvolvimento Sustentrúvel (ODS)' regula sua

coruposição e funcionsmente\ e dá outrss

Pravidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRINHAS, ESTADO DE SERGIPE' NO USO dC SUAS

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipat, Íàço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituída, no âmbito do Município, a comissão Municipal para os objetivos

de Desenvolvimento Sustentável (Comissão ODS), com a finalidade de promover, articular

e mcnitcrar ações relacicnadas à Agenca 20-20 da organizaçãc das Nações unicas (o]'ru'

Art,2o A Comissão ODS tem os seguintes objetivos: I. Planejar e implementar estratégias

municipais para o cumprimento dos objetivos de Desenvolvimento sustentável (oDS); II'

Monitorar e avaliar os indicadores e metas relacionadas aos oDS; III' Promover a

articulação entre o poder público, a sociedade civil, o setor privado e a comunidade

acadêmica; IV. Realizar campanhas de conscientização e engajamento comunitário'

Art. 3' A Comissão será composta por representantes: I. Das secretarias municipais

responsáveis por saúde, educação, meio ambiente, assistência social' planejamento e outras

áreas correlatas; II. Da soçiedade civil organizada, selecionados via edital público'

assegurando diversidade de gênero, Íaça e representatividade; III' Do setor privado'

prioritariamente de organizaçóes com práticas alinhadas aos oDS; IV' Da comunidade

acadêmica e de institutos de pesquisa'

Art. 4" A participação na comissão será considerada de interesse público relevante e

não será remunerada.

Art. 5o O Poder Executivo regulamentará esta' Lei no pÍazo de 90 (noventa) dias'

estabelecendo detalhes sobre o funcionamento e a composição da comissão'


